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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 020/2026

Ê-,grresso Admir"risfratito Licita to rio n"OO3 / 2O26

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOU2O26

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio
Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne 35.5U.350/firOL-tL, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,

nel44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora
OLGA APARICfOA B0tt6f§ EASfOt, ffia ro Cff re 776.939.228-86, nomeado(a] pela PORTARIA Ne 441",

DE 02 DE MAIO D82024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ELERA MEDICALCOMERCIO DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 33.742.700/0001-00, sediado(a) Rua

llAmetra Sossai. Zandonar$. ns 2tg, lola O2, hairro Vila Betanea, no municipio de Venda Norra do tmigrante/ES,
telefone (27l, 4042-24A5, e-mail: licitacao@eleramedical.com.br, doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por ALAN BUSATO BELTRAME, inscrita no CPF sob o ne 128.052.267-47, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ns
OOL/2O26, processo administrativo n.e OO3/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) ernpresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

ne 14.133, óe 1t üe dorfr üe2:O21, e em contormidade com as disposições a seguir:

CúuSuu PRIMEIRA. Do OBJETo

1..1. Constifui o o§eso.do p'ies+rte lernno a rq:istro de preEo para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na
modalidade PREGÃO f LEfnÔUrcO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Desrição do Objeto:
2.

I.3.FUNDAMENTACÃO E DESCHCÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos
autos.

Rua Beredita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CtP 37903-660 - Passos/MG
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TâIBEI-A D,r. PREçO MÉDiO
.M coDtGo DESCRTçÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR MÉDIO

30 1843 Fio de Sutura Ácido poliglicólico
(Vicryl) Agulhado tamanho 2-0 caixa

{ 2âurfr

187 cxs CAIXA Rs 187,16 34.ggg,92

31 1843 tote exclusivo: Fio de Sutura Ácido
poliglicólico (VÍcryl) Agulhado
tamanho 20 6erxe e/ 24 wti

63 cxs CAIXA Rs 185,71 L1.699,73

57 1848 Tapete Higiênico para Cães

60cmx60cm pacote com 50 unidades
L50 pcts PACOTE Rs 87,33 13.099,50

TOTAL Rs 59.798,15
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2. 1. cúr.r$.fl* sneruuno. * o* e+tTnEet oo o*t*ro
2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 [dezl días úteís após a emíssão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O ob[eto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprÍmento o'as oün§açôes que trver assumldo com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições
estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informaqões em língua portuguesa. Ou seia: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do responsável técnico, número de registro, nome genérico e concentraçâo de
acordo c<nyÍ a fqfsiagão Sanrifána e firr:r fernrns olo art6o 37 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

2.7, As embalagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome do
iarmacêutiro re-1ponsáreJ pela fahricaíâo do produto, corn o reqpectiyo número do Conselho
Regional de Farmácia (CRF). O registro profissional deye ser, obrigatoriamente, da unidade
federada onde a tábrica está instalada;

2.8. Os medicamentos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo,7loÁde sua
vatidade" contados da data de tahricação- O pram de vatidade dos medicamentos não deverá
ser inferior a X2 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas embalagens,
\7 a expressão "PRO[B[DÀ À VENDA NO COMÉRCIO", de acordo c,om a Portaria nP 2814/98, do

Ministério da Saúde;

z.LO. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de vtrolação, serrr aderên*ra do produto, umidade, s€Gl inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emÍtído peÍa AnruI5A/Mtnrstérío da Saúde

cúusuu rsncgRe -,on vle Êrucn oR nra or ReesrRo oe pnecos

3.Í.. A Ata de RegÍstro de rTeços provenÍente deste procedÍmento terá vigêncÍa de tZ (doze) meses,
na forma do artigo 84 da Lei 14.L33, de }OZL. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatorío;

fun *medita da Stneira Maia, 1.44 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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3.3. A Atâ de ReEbtrs Cê Ptrçm não o,h,rrrga a Ameg a e{etivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3,4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário. o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o
cancelamento do regístro do seu preço. devendo anexar ao requerimênto documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá
requerer à Amqg. por escrito,. o cancelamento do rqgristro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos
termos da alínea "d." do inciso U,do artigo 124 da Lei ns 14-Í13/21^

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

.- acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 14.t3312L.; 11.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Srstema dê Regrstro de Preços deverão ser assrnados no prazo de vaÍrdade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo 124 da Lei

ne t4.13312L.

CúUSUU QUARTA. DA INExEC UCÃO, RESCISÃo E PENATIDADES

4.!. Aata deverá ser executado fi'efmente pefas partes, de acordo com as cíáusuÍas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei nq14.133, de }OZL, sem prejuízo das seguintes sanções:

v

4.L.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe L4.133, de 2O2L, a contratada que:
A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) enseiar o relard?ncÊrta, dã excvr.!.rção ou C.a ertrrga C,o e,h4e+.o da rc,nf,rar.zção serÀ ÍÍ\otivo iustificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de ls de agosto de 2013.

4.2. Serão ap,ttczdas ao ctfttÍattdo que rncoÍÍeÍ nas infraçõ,es acima descritas as se€,uintes sanções:
l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne L4.\33, de 2OZtl;
ll) lmpedimento de licitar e contratar,. quando praticadas as condutas descritas nas atíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
L56, § 4e, da Lei pe 14.L33, de 20.2]-l;
Ill) DeclaÍação de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 550, da Lei ns t4.133, de 2021).

frua Senee$ta da §itteira tlaia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CtP 37903-650 - Passos/MG
ãek{qns{111521-9É44- CI{PL.11âL7.16try,(XN}LtL- Ender.eap eletrômcor ameg@amegorg.br

Sitio Eletr,ôn ico: www. em€8. mg. gov. br - Redes fu ciais : Econsorcioaíleg

L
t,



v

\7

AssccrÂÇÀo qlnucÂ D6 ffij!ádpffi
ol,$tâ,?ffi,çf#Á0,90,fi1§9lo [ü e?Â,ffi

tV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de O,SY" (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de t.O% (dez por cento), do valor total da autorização de fornecimento,
devida mente atual izado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021)

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativarnente corn a multa (art. L56,

§7e, da Lei ns 14.!33, de2O2Ll.

4.4.1".Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns L4.133, de 2021)

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei na L4.L33, de 2O2t).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cincoldias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. L58 da
Lei ne 14.L33, de 2O21., para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133 , de 2O211:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos üe tonlrole.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133 , de 2O2L, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambérn sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

L2.846, de 2OL3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresá otr nresrrnr rfirtr Larrr ftlhç-fu o'le crrrf,afão ou mnMt, ole faü, ou de otreiüo, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditóriq a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art, 160, da Lei pe !4.133, de 2oz1l.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

Rua Benedita da Sihreira Maia, 144 - Bairro Iardim Pinheiros - CEP 37S)3-650 - Passos/MG
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informar e manter atualazados es dz,C,os relativos às sançõ,es por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, deãOZL|.

4.1O. As sanções de impeo'imento de Írcrtar e contratar e decÍaração de ínÍdoneídade para ÍÍcitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.L33121.

4.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste rnesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normatrrra SIGESI'ME ne N, de Í3 de aürn' de N22.

4.t2. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescrndtda:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

. determinada por decisão arhltral, em decorrêncla de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

ll) A extinção determinada,oor ato unilateral da Amqg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a exünqão d.ecorrer de cu.lpa. exclusiva da Ameg" o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

. devolução da garantia;

. pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

. pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem preluízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
prcíprrb da Ameg;

. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
execução da garantia contratua! para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Administração Pública;

o exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguraciora,
quando cabível;

*sa Banediu dr 5àrc*ra fillaia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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o retenção Creo tréÚtos C,ectnrentes Co tontrato até o limite dos preiuízos causados à Ameg e

das multas aplicadas.
lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, guê poderá dar continuidade
à obra ou ao seruge pcrex=r;urçâa drreta ou im,Cireta.

crÁu§.glJr quhua. - pA AcErrAráo oo aguro
5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

\7
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6.1. O objeto será receorôo pero gestor/tiscal do contrato, que veriticará se os veiculos estão em conformidade
com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei L4.L33, de
202L:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comíssão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 {quinze} dias do
recebimento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

qÁrsr$.*sÉrffa-oolcoron$$tôrífi$ts ç çtsÊaftr {closoonrrÍo
r- 7.1. A entrega dos produtos será acompanhada_, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO

DE CoNTROLE e t][SRrçÃo ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularizaÇão das falhas observadas. conforme previsto no art. 117 da Lei

14.133127 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

Í. Mandar suspender a entrega dos proofutos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

ttt . SusFêrrdêr o p"EüÍflrfÊo trt rÍ.ünrtãrdo ã a\torid?dÊ cofi'r!êteírtêI

lV. Rescindir o contrato (através dos tÍ-]amites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as rnstrrçães necesstárias à enlrega das produtatr

7.3. Proceder a mais ampla Íiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

Rua Benedita da Silreira Maia, 1{4 - Bairro Jardirn Pinheiros -CfP 17903t60 - PassoslMG
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7.4. O oble*.o Cres*.eTerrrro C'e RtftyrêT ,c1ã, ÍTrÊsrrro efttÍeÊ,ue e aceito definitivameTlte, ficará sujeito à

substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fe do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integrídade e a utilização.

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

CúuSuu OITAVA. DO PREçO DO CONTRATO

8.1. O preço certo e ajustado.para o fornecimento dos produtos será de RS 59.798,15 fcinquenta e nove mil,
setecentos e noventa e oito reais e quinze centavos), a ser pago em conformidade com o PREGÃO

ELETRôNICO Ne ffiU2O26 e cláusula seguinte deste ata.

CI."AUsUIÁ NONA - DO PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá
estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesld' {'rca mnnhciclrlaüo a verrfnação *a conÍormidade üa nota fiscal apresentada pela contratada
com os seruiços efetivamente prestados.
9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cráusrfl-R oÉctMa - pes nrsporusesrlronoes r oanrcRcÕrs oa coNTRâtnoe s courRAraNre

DA CON'TRA'TADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da

ata.

1O.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretarnente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta

responsabílidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos

devidos o valor de multas e demais sançôes pecuniárias previstas nesta ata.

LO.4. A contratada não.ooderá. sem anuência da Ameg modificar guaisguer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. 87 ,1.l, da'Lei'14.133 , oe-tÍftL.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

LA.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções.

Rua Eenedita da Silneira Maia, 144 - Eairro Jardim Pinheiros -CtP 37S13-660 - Passos/MG
Telefone:.í35)3521-9544-CilPl-Li617j6ryCImj-JJ -frdeefoebtrônorp: ameg@ameg.org.br
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1O.8. A contrãtzd" Crernrá srgnn rEor6rmer\te as sormas e padróes estabeletidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja êntregue em perfeitas condiçôes, não podendo conter quaisquer
vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas na ata.

10.10. A contratada. fica obrigada a entregar o obieto de boa qualidade conforme especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e
imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
dêcorÍerrte dêste pÍocêdimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade

indicada em cada Autorização de Fornecimento;

10.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMo DE REFERÊNCIA e
demais normas e instruções da Ameg que tomará todas as medidas para assegurar um controle

\, adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
entrega do objeto;

10.14. Responsabiliza-se, também, gela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

DA CONTRAIAN'TE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.15. Reteter t dEíÍGrrr, rÍt, przzo e tuftrçúes esttrb'etietidas no Temro de Referênria;

10.17. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;
v to.tg. Comur*car t entprma para etr 'vosão dre ttota trscat no cÊre D,ertyfie à pâÍrela inrontroversa da

execução do objetq para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvércia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns
74.733, de 2O21;

10.20. Efetuar o pagamento e contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos na presente ata;

10.21. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

10.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada.

*Ea Mhlr.dx §*rcira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
llde*ar*r: iú) 35aX-95+4 - CttPJ: 35.617.360/000f-f f - Endereço eletrônico: arneg@ameg.org,br
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10.24. A Ameg r,to resprcnrC,erá p,tn qua'rsquer compÍomissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusur.R oÉqrtaa pRrrúrtne - pR sugcoNmArncÃo
11.1. Esta ata. bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedida ou

transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁR|A com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cúusuu oÉclrrnR seGuNoR. on ogRreRcÃo oos sucrssoRrs
L2.1,. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título

cúusuu DÉctMATERCEIRA - DA DorAcÂo oRCAMENTÁRIA

13.1. As despesas obcorrentes destd rltrtaçâo correrâo á conta da dotação orçamentán'a abaixo:

oomçÃo onçenarurÁnn - nrauumxçÃo DAs ATTvTDADES Do sEToR DE coNTRorE

- POPUIAC|O§AL Oe CÃgS e eltOS 11íIO1UUUXnO- MatÊrtal dê Consumo - Fichâ 056 .1il100

cúusuu oÉCIrun QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRuPcÃo

14.1. A contrataôa ôeve o'oservar e tazer observar, por seus tornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto do contrato.

L4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro rnultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima;

14.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização
e controle em realizar a inspeção do certame.

cúusun oÉsrsR ourrurn - oes veoecQes

1.5.1.. É vedado â COTVfRAÍAOA ínterromper o fornecímento dos produtos sob alegação de ÍnadÍmplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusuLa oÉcrrúR srxra - oa pueucroRoe
16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficialda Ameg e no Diário Oficial dos municípios

*§r SeftBditr da Siteira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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Mineiros e ttcl.:mlrlrá to ct/r,+"íã+.?r0te Cl*ulgar o p§esente instrumento no Portal Nacionat de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2O21.

cúusuu oÉcrrue sÉnrun - po rono
17.1,. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este
contrato, corn, renríncra, a g.lalrq,nr e!$.ro, nnêvflilê que privilegiado.

18.1. Os casos omr's5os seráo qlhirflbbs oie acorob com ã nos termos da Leí ne. Í4.Í33. de 2OZI e posteriores
alterações, Lei Complementar ne. t2312@6, com as alterações feitas pela Lei Complementer ap. 147 /20L4,
16612079,1672019 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem comovinculado
ao Processo AdministÍativo Licitatório nc (Xr3/2026, Pregão Eletrônico ne 00]/2026.

18.2. E, por estarêm assim justos e contratâdos, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

\7 Passos/MG, 16 de março de 2026

ALAN
BUSATO

Assinado de
forma digital por
ALAN BUSATO

v

Representante Ameg
Olga AparecÍda Barges Bostos

BELTRAM i5iiiyu""
E:l28052 ?;*;,,,
26747 o7:57:31-03'oo'

Representante Legal
ELERA MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

CN PJ : 33.7 42.7 N/OOo t-OO,

CONTRATADA

CPF:

TESTEM UN HAS:

1) 2l

CPF

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37S13-660 - Passos/MG
Tehfone:,{35} 3521-9544 - CrrP-t"'35"6J7J@lOgO:-Jl -fndereço ebtrômro: ameg@amq.org,br

§ltiê El€fônico: www. ameg. mg. gov.br - Redes Sociais : @consorcioarneg
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Í}ÁffiRORRÊGIAO OO HEOIO RIO GRÂNOE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 02512026

Processo Administrativo Licitatório n"OO3 /2026
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOLI2O26

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio

Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne 35.617.360/0001-Ll, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,

neL44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora

OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne 116.939.228-86. nomeado(a) pela PORTARIA Ne 441,

DE 02 DE MAIO DE2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PRISCILA FRANCIELLE VlElRA,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 38.06L.634/0@1-27, sediado(a) Rua Comendador Antenor Machado ne 233 ,

bairro Centro, no municipio de Cássia/MG, telefone (L4) 99606-8123, e-mail: reisjuniormec@gmail.com,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por PRISCILA FRANCIELTE VIEIRA REIS, inscrita
no CPF sob o ng 104.152.286-A3, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 001/2026, processo administrativo n.s O0312026, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
suieitardese as parts às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2A21, e em conformidade
cÍxn as dispc*ções a seguir:
gÁr§rlÀffiÃ-moüErÍ,
1.L. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na

modalidade PREGÃO fEfnÔrulCO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Desüfcdo0@:
2.

mi,!
TABEIÂ DE PREçO MÉDlo

DECmçÃO QUÂI{TIDADE UNIDADE IÍALOR

UN|TÁRIO

VALOR MÉDIO

'3G 061 Leitor de microchip. Leitor e coletor
de dados de microchip de
ídentíficação de anímaís.

Características mínimas: atender a
todos os padrões internacionais: fdx-

a, fdx-b, iso 1178tU85 e iso t4223.
Frequência de operação: L25 khz e

tÍ3É,,z khz . Resistente a impacto,
umidade e calor- Display de lcd de 16
caracteres. Porta de saída: porta usb
programável no campo, acompanha

cabo e sofltware. Unidade.

01 UNI Rs 188,00 188,00

4L o87 MeloxicamZYofrasco ampola SOml -
utilizado como anti-inflamatório e

a nalgésico; frasco-ampola contendo
Stlml e sohÉ inle*ivel à 2&ngríml.

150 frs FRASCO Rs 97,73 14.659,50

-

Rua Benedita da SÉesm Mdq, 144- Ekrme 3ãrütm Pkufuekc - CEP 379t!:F65O - PõsoslfúG
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Referência : Meloxicam ZYo

(Veterináriol.
TOTAT Rs 14.847,50

I.3.FUNDAMENTAçÃO T DESCRrcÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos

autos-

zl.Ct.ftr§u.r ffim - m ErnE6l Do oEEro
2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dezl dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições
estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas
neste Termo de Referência.

?.6. Todc ç @ nrimais ou inporta@ apresertarão, nos rótulos ou bulas,
todõ e infumgões em lúfm poÍü;gues. (lrr seia: número & loE, data de fabricação e
vafOa*, norEdorcspctsftdÉcnb, núrsode rqi*ro, nomegenélico e cgncentração de
aoÍdo Gün a legiCaÉo Srúuifoir e nG frmos do aÍtigp 31 do Gídigo de tlefesa do
Conarddü,derüeütruS

2J. Os mfusrffi dercrão ser enilrques Gom pÍazo equirderte a, no mínimo, 75%de sua
v*Oade,sdcdaÉef*iação. O prm &ydirk dc nredicamemos nfu deverá
ssinftrior al1tdrel meses a csrtar da dm de entrega do produto;

2.9. Os fu e r*rtm furneúbs peh§ [ciffi apres@, em suas embalagens,
a eryescão ffiSEAAUEüIA rc @fffi, de aordo Goill a Portaria n.e 2814/98, do
iffiiodaSdide;

Ll§. Os medEcanertc serfu ertrregtrc na enrbalagem original, em perfeito estado, sem
sinaür de ufttlaÉo, sem derfucie do produO, umidade, sern inadequação de conteúdo,

Rua Benedita da Slhseira MeÉa, \qr- Bairro Jardim Pintreiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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3.1. A Ata de Regüstro de Prep6 efirreÍricfie deste pocedimento terá vigência de 12 (doze) meses,

na forma do artigo 84 da Lei L4.L33, de 2O2L. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará

com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá
requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24da Lei ne L4.L3312L.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne L4.733/2L.; LL.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo L24 da Lei

ng L4-7:t3{2L

çr4lgm grye- m mrãc rmão e rnruneocs
4.L. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei ns14.133, de ÀAZL, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.1,.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe L4.133, de 2O2L, a contratada que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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H) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de Le de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei pe t4.L33, de 202L1;
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneaS "b", ttc" e ttd"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei 1e L4.733, de 2O2Ll;
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne t4.L33, de 202ll.

lV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de O,5% (cinco décimos por centof sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de 1O% (dez por cento), do valor tota! da autorização de fornecimento,
devida mente atuali zado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.L33, de 2O2Ll

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ne L4.L33, de 2021).

4.4.1,. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 20211

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. L56, §8e, da Lei ne t4.L33, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne L4.133, de ZOZL, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ns 14.133, de 2O2Ll:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2O21,, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
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L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei pe L4.133, de 20211.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.L33 , de 2O2Ll.

4.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 1,4.L3312L.

4.LL. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

4.12. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

!)A ata poderá ser rescindida:

o determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

ll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

. devolução da garantia;

o pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

o pagamento do custo da desmobilização.
Ill) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;
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. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do materia! e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

o pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Administração Pública;

o exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e

das multas aplicadas.
lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, euê poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

cúusm olrrf, - HffiiCÍo m cmo
5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações

exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária

à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

q.ftrsurm-ffiffimffiiomGETo
6.1. O objeto será recebido pelo gestor/fiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei 14.L33, de

202L:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebimento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o

cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

crársrr.r sÉIm- Effi r mrlGÍo po W
7.1,. A entrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO

DE CONTROTE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. Ll7 da Lei
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L4.L33121 e parágrafos e tamtÉm pdeÉ, constatando a inobservância quanto às especificações

desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr]amites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem

prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à
substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como

alterações que comprometam a integridade e a utilização.

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

clÁusu qrAUÂ - m ffiErrlx, oÍrÍ$f,Âro
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 14.Í8ÉJ7,5O (quatoze mil oitocentos
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos|, a ser pago em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Ne

OOtl2O26 e cláusula seguinte deste ata.

cÂu$nÂ ffirÂ - pQ PâGÂ[rfiro

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá

estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada
com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
conffio-

DA

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da

ata.

LO.z. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

E

Rua Beredita da §uerra Maia. ltt4 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - PassoslMG
Telefsre: {351 3521.-954i1-C}{PJ: 35.617.380/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

§tb El€trmto: ww.aÍne3-Í?q. tw-br - Redes Sociais: @consorci oa meg

\
f"I

I



10.3. A @nffi rcmÍÍNÍm à AnEE o dLEftD de, a e,itÉrb dcc4 dcmntar dos pagamentos
devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

10.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisguer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarêcimentos solicitados, de acordo
com o art. L37 ,ll, da Lei 14.133, de 2021.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

10.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícios.

10.9. A conÍatada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habílitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e
imediatamente substituídq correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidãde
indicada em cada AutorizaÉo de Fornecimento;

10.12. A contratada é obrígada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA e
demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para asseguÍar um controle
adequado dê qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
entrega do objeto;

\-7 10.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.17. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10,19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
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execução do o!§em" quaÍnb à trrrrcnsão, qualiílade e quantidade, conforme o art- 143 da Lei ne

1,4.133, de 2O2L;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente ata;

LO.2L. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

LO.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada.

L0.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

sÁrrslr*ffirnmr-mffi
11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedida ou
transferida, total ou parciatmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁR|A com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

12.L- A ata \riinsdh ãs pffiB $re #a participam e sus sucessores a qualquer título.

«r.ftrsr.r furrmr - H EÍtrIo ffi
13-1- As despesas dlenotnre,nres desta llkiiltaçãCI orrerão à onta da dota@ orçamentária abaixo:

mrâçIo m - @ ms Ânür»tlni Do sErrrn rE cor{Tnot"E
mEGÍt E CfIIt§ :re rcftI de CgHf,lra - Eóa (E6 -130100

sftsu.q oÉmrr qrr;rr- m mer» r m mrcão
L4.1,. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto do contrato.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "prática offiruüiiud': desün$r,, famficar, alHa qr miltar pÍov:ls em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multiÍateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima;

t4.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização

e controle em realizar a inspeção do certame.

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficial dos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2027.

oárnmfursfrsm-mm
L7.1. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este

contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

18-L Os caços ureüm srão &in*los & aordo Gxn a nos termos da Lei nq. 14.133, de 2021 e posteriores

*tençõeE lef @ #- [zilüfi, cDÍn as dterações feitas pela tei Complementar ns. t47l2AL4,
t66l20!9, L67l2OL9 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne ü13/2026, Pregão Eletrônico ne fl)U2O26.

L8.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo

assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/Mc,17 de março de2O26

g0ü
Do<unlento ãssinâdo digitelÍn€nte

'T9CLTffiE.I.EEÀNE;D.i- }}..trtrã!a6 (x)2727{3fl )
rcnifiqre e{Íl https://v.lider.iü.gov.bÍ

W
Representante Ameg

Olga Aporecida furges Bastos
Representante Legal

PRISCII.A FRANCI ETLE VIEIRA

CN PJ : 38.06 1.63 4 | OOOL-}7

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) 2)

CPF

l.: I

CPF

Rua Benedrta da§&ernaMtaE. Ii44-Banícglârrdliíili kdmiam-(EP 3}9!:1660- Passos/MG
Tehfone: ( 35) 352 l-9544 - O$Plt : 35 6M .ffi0@n-In - Endereço ehtrôoico: ameg@ameg.org. br
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DEcLARAçÃo ruenoR APRENDIZ

Pregão Eletrônico ne. Wtl2O26
Processo Administrativo Licitatório ne. OO3 I 2026

A empresa PRISCILA FRAN€|EILE VlElRA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 38.061.634/000L-27, sediado(a)

Rua Comendador Antenor Machado ns 233 , bairro Centro, no municipio de Cássia/MG, telefone (la) 99606-

8L23,e-mail: reisjuniormec@gmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

PRISCILA FRANCIELLE VIEIRA RE!S, inscrita no CPF sob o ns 104.152.286-03, inscrito no CPF sob o ne

099.535.086-82, DECIARA, sob as penas da Lei, que cumpre a cota de menor aprendizl conforme disposições

constantes do artigo 429 e seguintes da CLI assim como da Lei ns. 10.097/2OOO, Decreto ne.9.579/2A18 e

demais normas do Ministério do Trabalho e Emprego.

Passos, 17 &ínaÍço &2o,26-
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PRISCIl.A FRANCIETLE VIEIRA

CN PJ : 38.06L.63 4 I O00t-27

1 (Disposição inserida por foça do Termo de Ajustamento de Conduta n"- 5412A18, oriurdo do PA-PROMO 000172.2018.03.0037, da

Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha).

Rua Benedita da *íEslrâ ildlrb, 344-Sd!no-$edüm ffiàror-ffi 379!3{60- PrsodMC
Telefone: {351 35?1-S*4-{§frS. 3S-617.3@@qY!-93 - fmOsep &&riico: atuegtaÍrq-org.br
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ASSOCTAÇÃO pUsl-rCA DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGIÃO DO MEDIO RtO GRANDE -AMEG

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO RIO GRANDE -AMEG

ASSOCTAÇÃO »OS MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO RrO

GRANDE

EXTRÂTO DEATADE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCIAÇÃO- PUBLICA DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO RIO GRANDE/AMEG. TOTNA

público que firmou atas de registro de preços, oriundas do
Pregão Eletrônico n' 001/2026, Processo Administrativo no

00t12026, cujo objeto é a aquisição de materiais médicos
hospitalares e medicamentos paru o castramovel, com as

empTESAS: PRISCILA FRANCIELLE VIEIRA CNPJ ÍIO

38.-061.634i0001-27 no valor: R$ 14.847,50 (quatorze mil,
oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) - Ata nl
02512026 e gtBRR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
E EQUIPAMENTOS UIDA - 33.742.700/0001-00 no valor:
R$ 59.798,15 (cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e

oito reais e quinze centavos) - Ata no 02012026. Passos

3010312026.

SILENE CAIRES ENES _
Chefe do Departamento de Licitação da AMEG.
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